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PREFEITURA DO

CRATO

3 D M O

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km

DEMONSTRATIVO DE TAXA DE B.D.I. - SERVIÇOS

1 - PARCELAS INCIDENTES SOBRE 0  CUSTO INDIRETO

1 - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 3,80% 3,80%

II - PARCELAS INCIDENTES SOBRE 0  FATURAMENTO

1 - IMPOSTOS (1)
1.1 - COFINS 3,00% 3,00%
1 .2 -PIS 0,65% 0,65%
1.3 - CPRB 0,00% 4,50%
1.4 - ISS (CONSIDERADO SOBRE 50% DO VALOR DA OBRA) 2,50% 6,15% 2,50% 10,65%

2 - LUCRO (L) 6,64% 5,03%

3 - SEGURO (S) + GARANTIA (G) 0,32% 0,32%

4 - RISCO (R) 0,50% 0,50%

5 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,02% 1,02%

III-C A LC U LO  DO B.D.I.

B D 1 =((((l+(AC+(S+G)+R))x(l+DF)x(l+L)) /  ( l - l ) ) - l )  X 100 2 0 ,0 9 2 4 ,2 3

ACÓRDÃO TCU A C -26 2 2 -37 /1 3 -P  DE 09/2013 (UTILIZADO NO DAE A PARTIR DE 20/02/2014) 
CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta
LIMITES DO BDI PERMITIDO PELO TCU: 19,60% a 24,23%
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COMPOSIÇÃO DO BDI - MATERIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO A SANTA EXTENSÁO: 2,1 km

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento
(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário) 

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DEMONSTRATIVO BDI -  MATERIAIS
ITEM IDENTIFICAÇAO Mínimo (1o Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor adotado
AC Adm. Central 1,50% 4,49% 2,50%

S +  G Seguro e Garantia 0,30% 0,82% 0,30%
R Risco 0,56% 0,89% 0,56%

DF Desp. Financeiras 0,85% 1,11% 0,85%
' L Lucro 3,50% 6,22% 6,22%

I* Tributos 5,65% 5,65% 3,65%
* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), CPRB (4,50%) e ISS (variável, conforme o municipio, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TRIBUTOS %
PIS 0,65

COFINS 3
CPRB ** 0
ISS *** 0
TOTAL 3,65

"  (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na folha)

*** Declaramos que, conforme le g is la ç ã o  t r ib u tá r ia  m u n ic ip a l, a base de cálculo do ISS é de 50,00%  sobre o valor da obra (Decreto n° 1002001 /2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no

FÓRMULA

BDI calculado pela expressão:

BDI = { [  (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) / (1-1)] -1} x 100

BDI =| 14,921
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km

ENCARGOS S O C IA IS  SOBRE A M ÃO  DE O BRA
VIGÊNCIA A PARTIR DE 0 7 /2 0 1 5

i CÓ DIG O D ES C R IÇ ÃO
1. : ! ! I  Í v IIh S h x I .

11 W COM DESO NERAÇÃO  
H O R IS T A  M ENS A L IS T A

%  <V6

SEM DESO NERAÇÃO  
H O R IS T A  M E N S A U S T A  

%  %
G RUPO A

A l INSS 0 ,0 0 % 0 , 0 0 % 2 0 ,0 0 % 2 0 , 0 0 %
A2 SESI 1 ,50% 1,50% 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1 , 0 0 % 1 , 0 0 % 1 , 0 0 % 1 ,0 0 %
A4 INCRA 0 , 2 0 % 0 , 2 0 % 0 ,2 0 % 0 , 2 0 %
A5 SEBRAE 0,60% 0 ,6 0% 0 ,6 0% 0 ,6 0%
A 6 Salário  Educação 2 ,50% 2 ,5 0% 2 ,5 0% 2 ,50%
A7 Sequro Contra Acidentes de Trabalho 3 ,00% 3,0 0% 3 ,0 0% 3 ,00%
A 8 FGTS 8 ,0 0 % 8 ,0 0 % 8 , 0 0 % 8 ,0 0 %
A9 SECONCI 0 ,0 0 % 0 ,0 0 % 0 ,0 0 % 0 ,0 0 %
A T o ta l 1 6 ,8 0 % 1 6 ,8 0 % 3 6 ,8 0 % 3 6 ,8 0 %

GRUPO B
B I Repouso Sem anal Rem unerado 17 ,87% Não Inc ide 17 ,87% Não Inc ide
B2 Feriados 3 ,72% Não Inc ide 3 ,7 2% Não Inc ide
B3 Auxílio  - Enferm idade 0 ,9 1% 0 ,6 9% 0 ,9 1% 0,69%
B4 13° Salário 10 ,92% 8 ,3 3% 10 ,92% 8 ,33%
B5 Licença Paternidade 0 ,08% 0 ,0 6% 0 ,0 8% 0,06%
B6 Faltas Justificadas 0 ,73% 0 ,5 6% 0 ,73% 0 ,56%
B7 Dias de Chuvas 1 ,65% Não Inc ide 1 ,65% Não Inc ide
B8 Auxílio  Aciden te  de Trabalho 0 , 1 2 % 0 ,0 9% 0 , 1 2 % 0,09%
B9 Férias Gozadas 10 ,42% 7 ,9 6% 10 ,42% 7 ,96%

B10 Salário  M atern idade 0 ,03% 0 , 0 2 % 0,03% 0 , 0 2 %
B T o ta l 4 6 ,4 5 % 1 7 ,7 1 % 4 6 ,4 5 % 1 7 ,7 1 %

1 GRIJPO C
C l Aviso Prévio Inden izado 6 ,3 5% 4 ,8 5 % 6 ,3 5% 4 ,85%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0 ,1 5% 0 , 1 1 % 0 ,1 5% 0 , 1 1 %
C3 Férias Inden izadas 3 ,56% 2 ,7 2% 3 ,56% 2,72%
C4 D epósito  Rescisão Sem Justa Causa 4 ,8 4% 3 ,6 9% 4 ,8 4 % 3 ,69%
C5 Indenização Adicional 0 ,5 3% 0 ,4 1% 0 ,5 3% 0 ,41%
C T o ta l 1 5 ,4 3 % 1 1 ,7 8 % 1 5 ,4 3 % 1 1 ,7 8 %

GRUPO D
D l Reincidência de G rupo A sobre G rupo B 7 ,80% 2 ,9 8% 17 ,09% 6 ,52%

D2
Reincidência de G rupo A sobre Aviso 
Prévio T raba lhado e Reincidência de FGTS 
sobre Aviso Prévio Inden izado

0 ,5 3% 0 ,41% 0 ,5 6% 0 ,4 3%

D T o ta l 8 ,3 3 % 3 ,3 9 % 1 7 ,6 5 % 6 ,9 5 %
IHl *i.l: li M l! f > 11 T O T A L C A + B + C + D ) BI:: 111187» 0  % % I  4 9 ,6 8 % 7 3 ,2 4 %
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CRATO
RNP 060009609-2

Cronograma Fisico-Financeiro
Data de Emissâo: 
29/05/2018 17:07

Página: 1

OBRA - 4544 

ENDEREÇO 
CLIENTE 
OBSERVAÇÃO

CRATO - PAVIMENTAÇAO DO ACESSO A SANTA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
CRATO/CE
CASA CIVIL

MUNICÍPIO
TABELA
ENCARGOS

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 474.942,00
32,00 % 30,40 % 37,60 % 1 0 0 ,0 0 %

151.981,44 144.382,37 178.578,19 474.942,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 108.459,67
85,00 % 15,00 % 1 0 0 , 0 0  %

92.190,72 16.268,95 108.459,67

3 MOVIMENTO DE TERRA 2.174.729,99
50,00 % 40,00 % 10,00% 1 0 0 , 0 0  %

1.087.365,00 869.892,00 217.472,99 2.174.729,99

SERVIÇOS AUXILIARES 24.627,66
65,00 % 35,00 % 1 0 0 , 0 0  %

16.007,98 8.619,68 24.627,66

5 OBRAS DE DRENAGEM 804.607,13
33,33 % 40,00 % 26.67 % 1 0 0 , 0 0  %

268.175,56 321.842,85 214.588,72 804.607,13

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 364 029,20
45,00 % 35,00 % 20,00 % 1 0 0 ,0 0 %

163.813,14 127.410,22 72.805,84 364.029,20

PAREDES E PAINÉIS 71.674,26
45,00 % 45,00 % 10,00 % 1 0 0 ,0 0 %

32.253,42 32.253,42 7.167,42 71.674,26

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 2.279.856,02
10,00% 19,00 % 71.00% 1 0 0 ,0 0 %

227.985,60 433.172,64 1.618.697,78 2.279.856,02

9 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 213.796,27
10,00% 90,00 % 1 0 0 ,0 0 %

21.379,63 192.416,64 213.796,27

1 0 URBANIZAÇÃO/PAISAGISMO 55.649,79
40,00 % 30,00 % 30,00 % 1 0 0 ,0 0 %

22.259,92 16.694,94 16.694,93 55.649,79

1 1 MUROS E FECHAMENTOS 196.609,08
52,50 % 32.50 % 15,00% 1 0 0 , 0 0  %

103.219,77 63.897,95 29.491,36 196.609,08

1 2 SERVIÇOS DIVERSOS 16.841,24
40,00 % 40,00 % 20,00 % 1 0 0 , 0 0  %

6.736,50 6.736,50 3.368,24 16.841,24

6.785.322,31
2.171.989,05 2.062.551,15 2.551.282,11
2.171.989,05 4.234.540,20 6.785.822,31

6.785.822,31

CRATO
024.1
87.01 BDI : 24,23
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Secretaria da Infraestrutura

Elaboração dos Estudos e Projetos Finais de Engenharia, 
de Pavimentação do Acesso À Santa Nossa Senhora de Fátima

no Município do Crato ■ CE.

Trecho: Acesso à Santa Nossa Senhora de Fátima 
Extensão: 2,1 km

VOLUME 4 ■ MEMORIA JUSTIFICATIVA
(Projeto Final) José M iM b e  Alencar

Secretário m  m  de Infraestrutura
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CR ATO
1 - APRESENTAÇÃO

A Prefeitura do Crato, vem através deste, apresentar ao Departamento Estadual de 

Rodovias - DER/CE, o Volume 4 -  Memória Justificativa e Documentos para Concorrência 

referente à Elaboração de Projetos Finais de Engenharia de Pavimentação do Acesso a 
Santa Nossa Senhora de Fátima no Município do Crato, com extensão de 2,1 km.

O Projeto Final é apresentado em 01 via e consta dos seguintes volumes:

Volume 1 -  Relatório do Projeto e Documentos para Concorrência

Volume 2 -  Projeto de Execução

Volume 2A -  Nota de Serviço e Cálculo de Volumes

Volume 2B -  Estudos Geotécnicos

Volume 3 -  Orçamento

Volume 4 -  Memória Justificativa

(tamanho A-4) 

(tamanho A-3) 

(tamanho A-4) 

(tamanho A-4) 

(tamanho A-4) 

(tamanho A-4);

Atenciosamente,

Prefeitura do Crato

Prefeitura do Crato
Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro

CEP. 63.100-000. Crato-Ceará SauCo QleiiM
E n g e n n e i r o  C iv il 
C.REA/Cfc' 51'/«44
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km 

CBUQ

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE

(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇAO

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1.1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL
Porcentagem

2 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1 CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO DA OBRA

2 .1.6

2.1.7

1,00 100,0000

ALOJAMENTO m2
-Área 16,00 5,00 1,0000 m2

BARRACÃO ABERTO m2
- Oficina 20,00 10,00 1,0000 m2
- Área de depósito 13,00 10,00 1,0000 m2

BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TIPO A4 un
- Canteiro de obras 1,00 1,0000 un

FOSSA SUMIDOURO PARA BARRACÃO un
- Canteiro de obras 1,00 1,0000 un

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA un
- Canteiro de obras 1,00 1,0000 un

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LU Z , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA un
- Canteiro de obras 1,00 1,0000 un

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C l PRANCHA DE 3 EIXOS km
• Motoniveladora 2,00 30,00 4,0000 km
- Compactador liso Tandem autopropelido 1,00 30,00 2,0000 km
- Compactador liso vibratório autopropelido 1,00 30,00 2,0000 km
- Compactador pé-de-carneiro vibratório autopropelido 1,00 30,00 2,0000 km
- Compactador de pneus autopropelido 1,00 30,00 2,0000 km
- Escavadeira hidráulica 1,00 30,00 2,0000 km
■ Carregador de pneus de 1,7m3 1.00 30,00 2,0000 km
- Carregador de pneus de 3,0m3 1,00 30,00 2,0000 km
- Trator de esteiras com lâminas e escarificador 1,00 30,00 2,0000 km
- Trator de pneus 2,00 30,00 2,0000 km
- Central de britagem 1,00 30,00 2,0000 km
- Usina de asfalto/solo
- Tanque de estocagem de asfalto - 20.000 L

1,00
2,00 S a u h w t M e s  l ' e i x ç i r a

30.00
30.00

2,0000
2,0000

km
km

100,00
100,00

80,00
80,00

330.00
200.00
130.00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00

1,00
1,00

1.080,00
240.00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00

120.00 
60,00 
60,00 

120,00
i r o  C t '- i l  

ÒTÉA/CE 5 1 7 8 4



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA 

CBUQ

MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS

EXTENSÃO: 2,1 km

EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE

(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇAO

2.1.8 PLACAS PADRAO DE OBRA
-Área

2.1.9 REFEITÓRIOS
-Área

2.1.10 SANITÁRIOS E CHUVEIROS
-Área

3 MOVIMENTO DE TERRA

3.1 ESCAVAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL

3.1.1 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT ATÉ 200M
- M o v im e n to  d e  te rra  -  v e r  no ta  d e  se rv iço

3.1.2 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 1-CAT 201 A 400M
- M o v im e n to  d e  te rra  -  v e r no ta  d e  se rv iço

3.1.3 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 2-CAT 201 A 400M
- M o v im e n to  d e  te rra  -  v e r n o ta  de  se rv iço

3.1.4 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSP. 3-CAT 201 A 400M
- M o v im e n to  d e  te rra  -  v e r no ta  de  se rv iço

3.2 ESCAVAÇÕES EM VALAS,VALETAS,CANAIS E FUNDAÇÕES

3.2.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m
- Escavaçlão do valetão - est. 54 a 69

3.3 ATERRO,REATERRO E COMPACTAÇÃO

3.3.1 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% P.N
- Compactação de aterro - ver movimento de terra

3.3.2 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. PRODUZIDO (S/TRANSP.) 
• Passeios:
Enchimento dos passeios ■ Pista Esquerda:

- Estaca 00 a 106+5,00 
Enchimento dos passeios - Pista Direita:

- Estaca 00 a 106+6,00 
Canteiro central:

-Estaca 00 a 106+6,00 
Passeios da Rotula:

• Estaca 00

5,00

12,00

6,00

300,00

4,00

5,00

2,00

47.170,10

69.331,00

10.697,00

10.697,00

2,5

111.437,01

2,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

0,8000

r t f
m!

40.00
40.00

60.00

60,00

12,00
12,00

47.170.10
47.170.10

69.331.00
69.331.00

10.697.00
10.697.00

10.697.00
10697.00

750.00
750.00

89.150.00
89.150.00

6.784,00

2.125,00 2,00 0,50 1,0000 m3 2.125,00

2.125,00 2,00 0,50

S a u í o
n á c s  T e i x e i r a

1,0000 m3 2.125,00

2.126,00 1,00 0,50
■ d . » / - . ' .

1,0000 m3 1.062,50

490,00 2,00 0,50 c r e a ?CE 5 1 7 ^ 4 1,0000 m3 490,00



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

CBUQ

ITEM DESCRIÇÃO
EXTENSÃO/

QUANTIDADE
(m/un)

LARGURA

(m)

ESPESSURA

(m)

AREA

<m2)

VOLUME

(m3)

MASSA

(t)

D.M.T.

(km)

DENSIDADE/ 
TAXAS DE 

APLICAÇÃO
UNIDADE QUANTIDADE

Rotula:
- Estaca 00 0,50 1.962,50 1,0000 m3 981,00

3.3.3 TRANSPORTES PARA OBRAS RODOVIÁRIAS 

LOCAL

3.3.3.1 TRANSPORTE LOCAL COM DMT ATÉ 4,00 KM - ENTULHO PARA BOTA-FORA
- Enchimento dos passeios 6.784,00

0,7
1,8200

t
t

12.347.00
12.347.00

4 SERVIÇOS AUXILIARES

4.1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

4.1.1 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES
- Demolição de meio-fio - Rua Louro Macedo 240,00 0,034 1,0000

m3
m3

9.00
9.00

4.1.2 REMOÇÃO DE CERCAS
- Lado esquerdo - ver nota de serviço
- Lado direito - ver nota de serviço

220,00
120,00

1,0000
1,0000

m
m
m

340.00
220.00 
120,00

CARGA,TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAL

4.1.3 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 
- Demolição de concreto simples:

- Meio-fio

TRANSPORTES PARA OBRAS RODOVIÁRIAS 

LOCAL

9,00 1,0000

m3

m3

9.00

9.00

4.1.4 TRANSPORTE LOCAL COM DMT ATÉ 4,00 KM • ENTULHO PARA BOTA-FORA
- Entulho p/ bota-fora 9,00

1,0
1,5000

t

t
13.00
13.00

4.2

4.2.1

SERVIÇOS PREPARATÓRIOS

DESMATAMENTO DESTOCAMENTO DE ÁRVORE E LIMPEZA
- Faixa de domínio - estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 40,00 1,0000

m2
m2

85.000,00
85 000,00

5 OBRAS DE DRENAGEM

5.1 ESCAVAÇÕES EM VALAS,VALETAS,CANAIS E FUNDAÇÕES

5.1.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.00m 
■ Boca de bueiro:

-BSTC 0=1,00 m 
-BSCC 1,00x1,00 m

6,00
2,00

1,80
2,10

0,50
0,50

S a u f t

L

g f â h á s  ‘ T á x ç i r a

C i ' M l  1,7500 
‘v i  v  ; 4  1.9000

m3

m3
m3

1.024,00

9,45
3,99C K tA /



MEMORIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA 

CBUQ

EXTENSÃO: 2,1 km

ITEM DESCRIÇÃO
EXTENSÃO/

QUANTIDADE
(m/un)

LARGURA

(m)

ESPESSURA

(m)

AREA

(m2)

VOLUME

(m3)

MASSA

(t)

D.M.T.

(km)

DENSIDADE/ 

TAXAS DE 
APLICAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE

-BTCC de 2,50x2,00 m 2,00 10,50 0,70 3,5000 m3 51,45
- Redente de bueiro:

-BSTC 0=1,00 m 6,00 1,80 1,00 1,0000 m3 10,80
-BSCC 1,00x1,00 m 2,00 2,10 1,00 1,0000 m3 4,20
-BTCC de 2,50x2,00 m 2,00 10,50 1,00 1,0000 m3 21,00

- Corpo de bueiro:
-BSTC 0=1,00 m 97,00 1,80 1,00 1.0000 m3 174,60
-BSCC 1,00x1,00 m 46,00 2,10 1,50 1,0000 m3 144,90
- BTCC de 2,50x2,00 m 41,00 10,50 1,00 1,0000 m3 430,50

- Recravo de bueiro:
-BSCC 1,00x1,00 m 58,00 0,50 1,00 2,0000 m3 58,00
-BTCC de 2,50x2,00 m 41,00 0,70 1,00 4,0000 m3 114,80

5.2 OBRAS D' ARTE CORRENTE

5.2.1 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100cm
- BSTC 0=1,00 m 

Consumos de materiais: - Cimento
• Areia
- Pedra
- Madeira

5.2.2 BOCA DE BUEIRO SIMPLES CAPEADO (1.00 X 1 .OOrn)
-BSCC de 1,00x1,00 m 

Consumos de materiais: - Cimento
• Areia
- Pedra
- Madeira

5.2.3 BOCA DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO (2.50X2.00m)
• BTCC de 2,50x2,00 m 

Consumos de materiais. • Cimento
- Areia
- Pedra
• Madeira

6,00

2,00

2,00

1,0000
0,3495
1,7228
7,1906
0,0959

1,0000
0,3456
1,7031
7,1086
0,0956

1,0000
2,1852

10.7697

44,9518
0,3255

un
un
t
t
t
t

un
t
t
t
t

un
un
t
t
t
t

6,00

6,00
2,10

10,34
43,14

0,58

2,00
2,00
0,69
3,41

14,22
0,19

2,00
2,00
4,37

21,54
89,90

0,65

5.2.4 CORPODE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=100cm
-BSTC 0=1,00 m 

Consumos de materiais: - Cimento
- Areia
- Pedra 
-Tubo

97,00

?

indes ‘Teixçira
E. . ,*.n£íir(.' C i'* i l 
C R fc A Z -E  5 1 7 -5 4

1,0000
0,0573
0,2826
1,0714
1,6300

97.00
97.00 

5,56
27,41

103,93
158,11

*



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km

CBUQ

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE

(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇAO

5.2.5 CORPO DE BUEIRO SIMPLES CAPEADO (1.00 X 1.00m)
-BSCC de 1,00x1,00 m 

Consumos de materiais: - Cimento 
-A reia 
-Pedra 
-Brita
- Madeira
- Ferro 
-Escora

46,00 1,0000
0,2321
0,9967
3,3048
0,2584
0,0764
0,0061
0,0200

46.00
46.00 
10,68 
45,85 

152,02
11,89

3,51
0,28
0,92

5.2.6 CORPO DE BUEIRO TRIPLO CAPEADO (2,50 X 2.00m)
-BTCC de 2,50x2,00 m 

Consumos de materiais: - Cimento 
-A reia
-  Pedra 
-Brita
- Madeira 
-Ferro 
-Escora

41,00 1,0000
1,8442
6,6099

18,9000
2,6259
0,3918
0,1720
0,3000

41.00
41.00 
75,61

271,01
774,90
107,66

16,06
7,05

12,30

5.3 DRENAGEM SUPERFICIAL

5.3.1 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL
- Passeios - Pista Esquerda
- Passeios - Pista Direita
- Interseção com a rua Louro Macêdo
- Interseção com a rua lateraies
- ContençSo externa dos passeios (ver nota de serviço) 
Consumos de materiais: -  Cimento

-Areia
-Brita
- Madeira

5.3.2 DESCIDA D'AGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT
-  Estaca 00 a 106 - Pista Esquerda
- Estaca 00 a 106 • Pista Direita 
Consumos de materiais: - Cimento

-Areia
- Brita
- Madeira 
-Ferro

2.125.00
2.125.00

285.00
490.00

2.125.00

170.00
184.00

2,0000
2,0000

1,0000
2,0000
2,0000

0,0071
0,0293
0,0482
0,0039

1,0000
1,0000

0,0189
0,0542
0,0684
0,0140
0,0018

14.015,00
4.250.00
4.250.00

285.00
980.00

4.250.00 
100,07  
410,28  
675,69

54 ,66

354.00
170.00
184.00 

6,69
19,19
24,21

4 .96
0,64



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

CBUQ
EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE
(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (0 (km) APLICAÇÃO

SAIDA D'AGUA C l DISSIPADOR DE ENERGIA m 69,00
- Estaca 00 a 106 - Pista Esquerda 37,00 1,0000 m 37,00
• Estaca 00 a 106 - Pista Direita 32,00 1,0000 m 32,00
Consumos de materiais: - Cimento 0,0158 t 1 ,0 9

- Areia 0,0733 t 5 ,0 6
-Brita 0,0355 t 2 ,4 5
- Madeira 0,0033 t 0 ,2 3
- Pedra 0,2160 t 14 ,9 0

6 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

6.1 FORMAS

6.1.1 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X t r f  90,00
- Laje das descidas d'âgua sob o passeio (LE)
- Laje das descidas d'água sob o passeio (LD)
- Caixa de montante:

-BSTC 0=1,00 m 
Consumos de materiais:

- Madeira

37.00
32.00

1,00

0,24
0,24

23,20

4.0000
4.0000

1.0000 

0,0130

m!
m!

m!

t

36.00
31.00

23.00 

1.17

ARMADURAS

ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm

■ Laje das descidas d'água sob o passeio (LE)
• Laje das descidas d'âgua sob o passeio (LD) 
Consumos de materiais:

- Ferro

18,00
23,00

4.62
4.62

4.0000
4.0000

0,0010

kg
kg
kg

t

758.00
333.00
425.00

0,76

CONCRETOS

CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) 
■ Passeios:
Passeios - Pista Esquerda:

- Estaca 00 a 106+5,00 
Passeios - Pista Direita:

- Estaca 00 a 106+5,00 
Canteiro central:

■ Estaca 00 a 106+5,00

2.125.00

2.125.00

2.125.00

2.00

2,00

1,00

0,05

0,05

0,05 Sa0 f f i n é s  ?àxcira

1,0000

1,0000

1,0000

m1

m’

m1

ms

707.00

213.00

213.00 

106,25

, /T^xa irc  "i'M l 
CR hA/CE 5 1 /3 4
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA 

CBUQ

EXTENSÃO: 2,1 km

EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE

(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇÃO

Passeios externo a Rotula:
- Estaca 00 490,00 2,00 0,05 1,0000 mJ 49,00

Rotula:
- Estaca 00 0,05 1.962,50 1,0000 m* 98,13

Ilha 1
- Estaca 00 0,05 38.48 1,0000 m5 2,00

Ilha 2
- Estaca 00 0,05 121,23 1,0000 m’ 6,00

Ilha 3
- Estaca 00 0,05 104,69 1,0000 m* 5,23

Ilha 31
- Estaca 00 0,05 289,50 1,0000 mJ 14,00

Consumos de materiais: - Cimento
- Areia 
-Brita

6.3.2 CONCRETO P/VIBR, FCK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/ TRANSP.)
- Laje das descidas d'ägua sob o passeio (LE)
- Laje das descidas d'ägua sob o passeio (LD)
Consumos de materiais: - Cimento

- Areia 
■ Brita

6.3.3 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO
■ Concreto com fck=10 MPa:
■ Concreto com fck=15 MPa:

37.00
32.00

707,00
23,00

0,08
0,08

0,2540
1,3796
1.2540

4.0000
4.0000 
0.2940 
1,3305 
1,2540

1,0000
1,0000

m’
m’
t
t
t

m‘
m1

179.58 
975,34
886.58

23.00 
12,76 
10,24
6,00

29.00
28.00

729.00
707.00 

22,00

6.4 TRANSPORTES PARA OBRAS RODOVIARIAS 

LOCAL

6.4.1
6.4.2

TRANSPORTE LOCAL COM DMT SUPERIOR A 30,00 km - AREIA 
TRANSPORTS LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 e 30,00 km • BRITA

1.004,000
914,000

49.6
15.6

1.004,00
914.00

COMERCIAL

6.4.3
6.4.4

6.4.5

TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA • CIMENTO 
TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA - MADEIRA 
TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA • FERRO

PAREDES E PAINÉIS

7.1 ALVENARIA DE PEDRA Jose M
Secretário \
E ng e nn e ird f’— ^

(le Alencar
p infraestrutura 

CREA-CE 39155ÍD 
J09609-2

186,000
2,000
1,000

E . ,  j v w i e Ú v C M I  
C fitA /C E  5 1 7  J4

6,1
6,1
6,1

186,00
2,00
1,00



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km 

CBUQ

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE

(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇAO

7.1.1 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS PRODUZIDOS (S/TRANSP) 
- Redente de bueiro:

- BSTC 0=1,00 m 
-BSCC 1,00x1,00 m
- BTCC de 2,50x2,00 m 

• Recravo de bueiro:
-BSCC 1,00x1,00 m
- BTCC de 2,50x2,00 m 

Consumos de materiais: - Cimento
- Areia
- Pedra

197,00

6,00 1,80 1,00 1,0000 m3 10,80
2,00 2,10 1,00 1,0000 m! 4,20
2,00 10,50 1,00 1,0000 m3 21,00

46,00 0,50 1,00 2,0000 m3 46,00
41,00 0,70 1,00 4,0000 m3 114.80

0,1050
0,5180
2,1600

20,69
102,05
425,52

7.2 TRANSPORTES PARA OBRAS RODOVIARIAS

LOCAL
7.2.1 TRANSPORTE LOCAL COM DMT SUPERIOR A 30,00 km • AREIA
7.2.2 TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 e 30,00 km ■ PEDRA

102,000
426,000

49.6
15.6

102,00
426,00

7.2.3

COMERCIAL
TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA - CIMENTO 21,000 6,1 2 1 ,0 0

8.1

8.1.1

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

REFORÇO, SUB-BASE E BASE

8.1.2

8.1.3

8.1.4

BASE SOLO BRITA COM 407. DE BRITA (S/TRANSP) m3 5.953,00
- Pista Esquerda:

- Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 8,15 0,15 1,0000 m3 2.598,00
- Pista Direita:

- Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 8,15 0,15 1,0000 m3 2.598,00
- Interseção com Rua Louro Macêdo:

- Rótula 185,00 10,30 0,15 1,0000 m3 286,00
- Alça 01 78,00 8,30 0,15 1,0000 m3 97,00
-A lça 02 98,00 8,30 0,15 1,0000 m3 122,00
- Alça 03 68,00 8,30 0,15 1,0000 m3 85,00
- Alça 04 134,00 8,30 0,15 1,0000 m3 167,00

TRANSPORTE LOCAL C l DMT ATÉ 4,00 KM (Y = 0,79X + 0,82) 9,0 t 7.486,00
- Jazida -01-Base (15,9 km da estaca 00) - 2,096/m1 - SOLO PARA USINA 5.953,00 1,2576 t 7.486,00

TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y = 0,56X + 0,82) 
- Pedreira - 01 (9,0 km da usina) - 2,096t/m3 - BRITA P/USINA

TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30,00 Km (Y = 0,56X + 0,82) 
■ Usina (14,5 km da estaca 00) • 2,096t/m3 -SOLO- BRITA P/PISTA

S a ^ f f & ^ e n á s  ^ T d x ç i r a

C R tA /C Q  5 1 / 3 4

5.953,00

5.953,00

0,5

15,6

0,8384

2,0958

4.991.00
4.991.00

12.476.00
12.476.00



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

EXTENSÃO: 2,1 km

CBUQ
EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE
(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇÃO

8.1.5 ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA DE SOLOS SI MISTURA DE MATERIAIS (S/TRANSP) 
SUB-BASE SEM MISTURA 

- Pista Esquerda:

m’ 6.164,00

- Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 8,41 0,15 1,0000 m1 2.681,48
r is ia  u ire iia :

-Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 8,41 0,15 1,0000 m’ 2.681,48
Interseção com Rua Louro Macêdo:

- Rótula 185,00 10,83 0,15 1,0000 m1 300,39
- Alça 01 78,00 8,83 0,15 1,0000 m’ 103,25
- Alça 02 98,00 8,83 0,15 1,0000 m1 130,00
- Alça 03 68,00 8,83 0,15 1,0000 mJ 90,02
- Alça 04 134,00 8,83 0,15 1,0000 m1 177,38

8.1.6

8.2

8 .2.1

TRANSPORTE LOCAL C l DMT ATÉ 4,00 KM (Y = 0,79X + 0,82)
• Jazida J-01 Sub-base (18,1 km da estaca 0) • 2,008 Um* ■ SOLO PARA SUB-BASE

IMPRIMAÇÃO

IMPRIMAÇÃO ■ EXECUÇÃO (S/TRANSP)
- Pista Esquerda:

6.164,00

8 .2.2

8.2.3

8.3 

8.3.1

MATERIAL BETUMINOSO • 2017/10

ASFALTO D ILUÍDO-CM 30
- Aquisição de CM-30 para imprimação (1,3 L/m2)

TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A  FRIO - CM-30
- CM-30 para imprimação (1,3 L/m1)

PINTURA DE LIGAÇÃO

PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP)
- Pista Esquerda:

-Estaca 00 a 106+5,00

35.024,00 

35 024,00

19,2
2,0080

570,1

0,0013

0,0013

2.125,00 7,00 S ã u f o f y t t M e s  ‘ Í á x f i r a  1(

E. ^ Ci ' ' i l  
O ’, h A /C !! 5 1 /3 4

0000

12.377.00
12.377.00

35.024,00

- Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 7,20 1,0000 m2 15 300,00
Pista Direita:

- Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 7,20 1,0000 m2 15.300,00
Interseção com Rua Louro Macêdo:

- Rótula 185,00 9,20 1,0000 m2 1.702,00
-A lça 01 78,00 7,20 1,0000 m2 562,00
-A lça 02 98,00 7,20 1,0000 m2 705,00
- Alça 03 68,00 7,20 1,0000 m2 490,00
- Alça 04 134,00 7,20 1,0000 m2 965,00

46.00
46.00

46.00
46.00

34.061.00

14.875.00



MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO:ACESSO A SANTA 

CBUQ

EXTENSÃO: 2,1 km

ITEM DESCRIÇÃO
EXTENSÃO/

QUANTIDADE
(m/un)

LARGURA

(m)

ESPESSURA

(m)

AREA

(m2)

VOLUME

(m3)

MASSA

(t)

D.M.T.

(km)

DENSIDADE/ 

TAXAS DE 
APLICAÇÃO

UNIDADE QUANTIDADE

- Pista Direita:
- Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 7,00 1,0000 m! 14.875,00

■ Interseção com Rua Louro Macêdo:
- Rótula 185,00 9,00 1,0000 m* 1.665,00
- Alça 01 78,00 7,00 1,0000 m2 546,00
-A lça 02 98,00 7,00 1,0000 m* 686,00
- Alça 03 68,00 7,00 1,0000 m! 476,00
- Alça 04 134,00 7,00 1,0000 m* 938,00

MATERIAL BETUMINOSO ■ 2017/10

8.3.2 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 1C
• Aquisição de RR-1C para pintura de ligação (0,5 L/m2)

8.3.3 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO - RR-1C 
■ RR-1C para pintura de ligação (0,5 Um2)

8.4 MISTURAS BETUMINOSAS À QUENTE

8.4.1 CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE • CBUQ (S/TRANSP)
- Pista Esquerda:

34.061,00

34.061,00
570,1

0,0005

0,0005

18,00
18,00

18,00
18,00

1.704,00

- Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 7.00 0,05 1,0000 ms 743,75
Pista Direita:

- Estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 7,00 0,05 1,0000 m! 743,75
Interseção com Rua Louro Macêdo:

• Rótula 185,00 9,00 0,05 1,0000 mJ 83,25
- Alça 01 78,00 7,00 0,05 1,0000 m1 27,30
-A lça 02 98,00 7,00 0,05 1,0000 m] 34,30
- Alça 03 68,00 7,00 0,05 1,0000 mJ 23,80
- Alça 04 134,00 7,00 0,05 1,0000 m5 46.90

MATERIAL BETUMINOSO ■ 2017/10

8.4.2 CIMENTO ASFALTICO CAP 50/70
- CAP 50/70 para CBUQ (6%)

8.4.3 DOPE
• DOPE para CBUQ (0,5 %)

8.4.4 TRANSPORTE LOCAL COM DMT ATÉ 4,00 km - PEDRISCO PARA USINA DE CBUQ 
■ Ped risco (42 %)

8.4.5 TRANSPORTE LOCAL COM DMTATÉ 4,00 km - BRITA PARA USINA DE CBUQ
- Pedreira P-01 (50 %)

1.704,00

1.704,00

00S a u ^ ^ e s ^ c ix ç ir if04

— -, *  e i  /  i 4  1.704,00 «------ ) J. /

0,5

0,5

0,1410

0,7050

0,9870

1,1750

kg

kg

t
t

241.00
241.00

1.201,00
1 .201,00

1.681,00
1.681,00

2 .002,00
2 .002,00



MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km

CBUQ
EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE
(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇÃO

8.4.6

8.4.7

8.4.8

8.4.9

8.5

8.5.1

9

9.1

9.1.1

TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA A QUENTE - CBUQ PARA PISTA
• CBUQ para pista (2,35 t/m1)

COMERCIAL

TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA - FILLER PARA USINA DE CBUQ
• Filler para usina (2 %)

TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA - DOPE PARA USINA DE CBUQ 
- DOPE para CBUQ (0,5 %)

TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO A QUENTE - CAP PARA USINA DE CBUQ
• CAP 50/70 para CBUQ (6 %)

CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

RODOVIÁRIA

MICRO-REVESTIMENTO ASFÁLTICO (1 CAMADA) -1 4  Kg/m2
- Interseção com Rua Louro Macêdo:

SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

FAIXA.HORIZONTAÜTINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA 
- Faixa branca contínua de bordo:

200,00 7,00

1.704,00

1.704,00

1.704,00

1.704,00

15,6 t
2,3497 t

6,1

554,5

554,5

0,0470 t

t
0,0007 t

t
0,1410 t

1,0000

m2

4.003.00
4.003.00

81,00
81,00

2,00

2,00

241.00
241.00

1.400.00
1.400.00

1.808,00

- Pista esquerda - estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 0,15 2,0000 m2 637,50
- Pista direita - estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 0,15 2,0000 m2 637,50
- Interseção com Rua Louro Macêdo:

- Rótula 185,00 0,15 2,0000 m2 55,50
- Alça 01 78,00 0,15 2,0000 m2 23,40
- Alça 02 98,00 0,15 2,0000 m2 29,40
- Alça 03 68,00 0,15 2,0000 m2 20,40
- Alça 04 134,00 0,15 2,0000 m2 40,20

Faixa branca tracejada (1:1)
- Pista esquerda - estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 0,15 0,5000 m2 159,38
- Pista direita - estaca 00 a 106+5,00 2.125,00 0,15 0,5000 m2 159,38

Faixa amarela continua de eixo
- Interseção com Rua Louro Macêdo: 

- Alças 150,00 0,15 Sauí0 S  
£

paes Teixeira
" T y . r e  C i ' ' i l

2,0000 m2 45,00

C K tA /C H  3 1 /



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA EXTENSÃO: 2,1 km

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

CBUQ
EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA ÁREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE
(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇÃO

SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA Á  BASE D'ÁGUA m1 181,00
■ Interseção com a rua Louro Macedo:
- "PARE" 4,00 17,50 1,0000 m2 70,00
- Faixa de retenção de "PARE" 4,00 3,20 1,0000 m2 13,00
- Seta "Siga em frente" 10,00 3,75 1,0000 m2 38,00
• Zebrados 3,00 20,00 1,0000 m2 60,00

TACHA REFLETIVA MONODIRECIONAL : FORNECIMENTO/APLICAÇÃO un 1.738,00
- Pista esquerda ■ estaca 00 a 106*9,00 2,129,00 0,3750 un 798,38
- Pista direita • estaca 00 a 106+9,00 2.129,00 0,3750 un 798,38
- Interseção com Rua Louro Macêdo:

- Rótula 185,00 0,2500 un 46,25
-A lça 01 78,00 0,2500 un 19,50
-A lça 02 98,00 0,2500 un 24,50
- Alça 03 68,00 0,2500 un 17,00
- Alça 04 134,00 0,2500 un 33,50

TACHÃO REFLETIVO BIDIRECIONAL: FORNECIMENTO/APLICAÇÃO un 38,00
- Interseção com Rua Louro Macêdo:

- Alças 150,00 0,2500 un 38,00

SINALIZAÇÃO VERTICAL

BANDEIRA DUPLA (H=1,50M)FORNECIMENTO/MONTAGEM un 4,00
- Pista esquerda - estaca 00 a 106+5,00 2,00 1,0000 un 2,00
- Pista direita - estaca 00 a 106+5,00 2,00 1,0000 un 2,00

PAINEL REFLETIVO EM AÇO GALVANIZADO m2 36,00
- Placa retangular (3,00*1,50 m)

- Pista esquerda - estaca 00 a 106+5,00 4,00 4,5000 m2 18,00
- Pista direita - estaca 00 a 106+5,00 4,00 4,5000 m2 18,00

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO m2 17,00
- Placa c ircular (0=0,80 m)

- Pista dupla - estaca 00 a 106+5,00 14,00

S o u t o  M e n d e s 1T e i x e i r a

0,6400 m2 9,00
- Placa retangular (0,80x0,80 m)

- Pista dupla - estaca 00 a 106+5,00 12,00
r .  1

0,6400 m2 8,00

PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA/SERVIÇOS REFLETIVA EM AÇO GALVANIZADO m2 10,00
■ Placa retangular (2,00x1,00 m)

- Interseção com Rua Louro Macêdo: 5,00 2,0000 m2 10,00



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO TRECHO: ACESSO À SANTA

MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS

EXTENSÃO: 2,1 km

CBUQ
EXTENSÃO/ LARGURA ESPESSURA AREA VOLUME MASSA D.M.T. DENSIDADE/

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE TAXAS DE UNIDADE QUANTIDADE

(m/un) (m) (m) (m2) (m3) (t) (km) APLICAÇAO

10 URBANIZAÇAO/PAISAGISMO

10.1 PROTEÇÃO AMBIENTAL

10.1.1 ESPALHAMENTO DO MATERIAL EXPURGADO (TERRA VEGETAL)
- Faixa de domínio - estaca 00 a 106+5,00
- Jazida J-01 - Sub-base (estaca 00 - LD)

10.1.2 RECONFORMAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO, EMPRÉSTIMOS, JAZIDAS E TALUDES
- Faixa de domínio - estaca 00 a 106+5,00
- Jazida J-01 - Sub-base/base (estaca 00 - LD)

11 MUROS E FECHAMENTOS 

11.1 MUROS

2.125,00 40,00

0,10
0,10

3,00

85.000,00
4.038,95

12.116,8

1,0000
1,0000

1,0000
1,0000

m3
m3
m3

m2

8.904.00
8.500.00 

404,00

89.038,95
85.000,00

4.038,95

11.1.1 MURO EM BLOCO VAZADO DE CONCRETO ESTRUTURAL C l REFORÇO DE GEOGRELHA DE 3,01 ATE 6,00M DE ALTURA
- Acesso a Santa 102,00 1,0000

102,00
102,00

11.2 CERCAS

11.2.1 CERCA COM ESTACAS DE MADEIRA ROLIÇA, D=10CM (DE 7 ATÉ 11CM), DISTANTES A 1.50M E MOURÕES ROLIÇOS, D=12CM (DE 10 ATÉ 11CM), DISTANTES A 50,00M ■ 8 FIOS DE ARAME FARPADO
- Cercas novas - lado esquerdo - estaca 00 a 106+5,00
- Cercas novas - lado direito - estaca 00 a 106+5,00

2.125.00
2.125.00

1,0000
1,0000

4.250.00
2.125.00
2.125.00

12

12.1

SERVIÇOS DIVERSOS 

INDENIZAÇÕES

12.1.1 INDENIZAÇAO DE JAZIDA

- Jazida J-01 - Sub-base /base 12.116,84 1,0000
12.116,00
12.116,00

<
y)

o
\



" ,  ' f *  f  PREFEITURA DO

CR ATO

\OQ>bú/

2.1 -  ART DE PROJETO E ORÇAMENTO

c R fc A /c e  51 r*> *

0/
Prefeitura do  Crato

Palácio Alexandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro
CEP. 63.100-000. Crato-Ceará

4



Página 1/1

a  f r .  ü à

m Anotação de Responsabilidade Técn ica - ART r n C A  f *  C  
Lei n° 6 .496 , de 7 de dezembro de 1977 V * r \ U M " V < C

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

A R T  O B R A  /  S E R V IÇ O  

N ° C E 2 0 1 8 0 3 3 0 6 5 0\d̂ r
"AAL

1. R esponsável Técnico

SAULO MENDES TEIXEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 061240451-0

2. C ontratante

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

N°: S/N

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
LARGO JULIO SARAIVA

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CRATO UF: CE CEP: 63100000
País: Brasil

Telefone: (88) 3521-9600 Email:
Contrato: Não especificado Celebrado em: 02/04/2018

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

______ 3. Dados da Obra/Serviço ______________________________________________________________________________________________

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

VIA DE ACESSO A SANTA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

Complemento:
Cidade: CRATO

Telefone: (88) 3521-9600 Email:
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Long itude: 0

Data de Início: 02/04/2018 Previsão de término: 30/04/2018

Finalidade: In fraestru tura

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

N°: S/N

Bairro: MIRANDÃO/NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

UF: CE CEP: 63100000

4. A tiv idade Técnica

A1 - ATUACAO

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÁLTICA 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS -  CONSTRUÇÃO CIVIL 
INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL -> PAVIMENTAÇÃO -> #1474 - ASFÁLTICA

Quantidade

2,10

2,10

Unidade

km

km

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. 5. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO ACESSO A SANTA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA NO MUNICÍPIO DO 
CRATO - CE .

. 6. Declarações S m Cc

-  Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004. CREA/CE 5 1 /^ 4

. 7. Entidade de C lasse

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) 

______ 8. A ss ina turas ________________________________ [á
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

____________________, __________d e _________________

a  M -
S A U L O  M E N D E S  K - C P F : 0 3 7 .5 5 0 .3 5 3 -6 7

de
Local

. 9. In form ações

PREFEITURA MUNICIPAL

k A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conl 

‘ Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas'prit

10. V alor

TO  - CNPJ: 07.587.975/0001-07

José Muniz de Alencar
,u Municipal Je liitraéstfutuí

to site do Crea. 

iis do profissional e  contratante

Valor da ART : R$ 82,94 Pago em: 26/04/2018 Nosso Núm ero: 8212S76733

Cy
A autenticidade desta ART pod« ser w ff ic a d a  «m https://cre»^e.sitac.com  br/pubtico'/, com a  ZZ2rto

Im presso «m : 0 4 /0 5 /2 0 1 8  ás  13:48:22 p o r , lp: 1 77  1 37  1 6 8 2 U
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNIÍ IP 'I I>K INFRA ESTRUTURA

ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS E PROJETOS FINAIS DE ENGENHARIA, DE PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO A SANTA NOSSA

SENHORA DE FATIM A NO MUNICÍPIO DE CRATO-CE.

Trecho : Acesso Á Santa Nossa Senhora 

Extensão: 2,1 km

Volum e 2 ~ PROJETO  EXECUTIVO

(Projeto Final)

V n w »  c r

Julho/2018

C R tA /C c  5 1 7 8 4
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1 * M a p a  d e  s it u a ç ã o

2 - CARACTERÍSTICAS T É C N IC A S  E OPERACIONAIS

3 - PROJETO G EO M É TR IC O

4  - PROJETO DE TE R R A P LE N A G E M

5 - PROJETO DE P A V IM E N TA Ç Ã O

7  - PROJETO DE IN TE R S E Ç Õ E S  E ACESSO S

8  - PROJETO DE S IN A L IZ A Ç Ã O

9  - PROJETO DE R E C U P E R A Ç Ã O  E CONTROLE AMBIENTAL

6 - PROJETO DE D R E N A G E M
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E OPERACIONAIS

Ín d ic e s  p l a n im é t r ic o s

/  EXTENSÃO OO TRECHO (£ST 00 a 106 ♦ s d ft, 2 125 00 m ^
RAIO MÍNIMO (CIRCULAR) ------- 127,00 m
NUMERO DE CURVAS CIRCULARES ~ ~  ~  ..................... 3 un
raso  m ín im o  í TRa n s iç Ao i  '  1 200,00 m
NUMERO DE CURVAS DE T R A N S I Ç Ã O .............. ""............ 2 un
DESENVOLVIMENTO EM CURVA 1 311,42 m

í DESENVOLVIMENTO EM TANGENTE 813.58 m
^DESENVOLVIMENTO TOTAL " ......... ' 2 125.00 m J

5 :
r  c r '- : - .

. /C t  S I  y3 4

ÍNDICES ALTIMÉTRICOS e x te n s ã o

RAMPA MAXIMA 8,00 %

r
!  RAMPA

(%)

FREQUÊNCIA )
ABSOLUT A

(Wî
RELATIVA

(%)
0 0 a  3.0 694,00 32.65%
3,1 *6 ,0 634.00 29,84%
6.0 »8,0 797,00 37.51 %

Maiof que 8 0 •

C total.......
2 125.00 100 0%

336,00 m

RAMPA MlNlMA 0 71% 222.00 rn:................ .
MAIOR COMPRIMENTO DA PARÁBOLA 77,27 d

MENOR COMPRIMENTO DA PARÁBOLA
V, . . . . .  .......

240.00 m

CURVAS HORIZONTAIS

RAIO FREQUÊNCIA DESENVOLVIMENTO

(m ) ABSOLUTA ÍUNU» RÊlATfVA !%} A8S0LUT0 (rej RELATIVO (%}

00 a 125 • . ............ ..... ...*
125 a 440 5 100.0 1 311 42 1 0 0 0

440 a 600 ................ - - -
m & ot <jue 600 - •

TOTAL 5 1000 1 311.42 1000
..................

CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS PISTA ESQUERDA

£ * t  0  *  m  *  5.00
PtSTA DlREfTA 

É*£ O *  '0 6  « 5 0 0

ANO DE ABERTURA 2013

VELOCIDADE DE PROJETO 60 kjn/h

PERÍODO OE PROJETO 10 A fK *

LARGURA DA PISTA 2 X 3 0C m 2 X 3,00 m

LARGURA DA FAIXA DE SEGURANÇA 2 X 0 50 m 2 X 0 50 m

LARGURA DO PASSEIO 1 » 2 00 m 1 X 2 00m
LARGURA DO CANTEIRO CENTRAL 1.00 m
LARGURA TOTAL 19 00 m

A 4A 
/» if
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SEÇÃO TIPO DE ALARGAMENTO DE CORTE DA BERMA

LEGENDA

PAVIMENTO ATUM 

CORTE
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NOTA DE SERVIÇO MEIO-FIO MOLDADO NO LOCAL
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RUAS LA T E R A IS C O N TE N Ç ÃO  D O S  PA SS EIO S

Ruttlj*««*» m m Prnm € t£ { i  125 08
omit »5 Î HSíeo

SUB-TOTAL SUBTOTAL m&M SU©-TOTAL «.moo j: :* .  Q*

C :-<£/■/ r n  51 734
TOTAL OÊUtAL H,015,00

&su
* ^ s r c r v i ? « *

■<w

(1

CRATO

H O M  O i €8£
m£*d fro aows**» xacte

tmtm W W A

f v .V ' .'*
?•&#%

ra“«@'vis ?■' J





.:S< ••••

U r i?  

t f c N w v f » * «

PROJETO DE IN TE R S E Ç Õ E S  E A C E S S O S



k
t

e
r

s
e

ç
AO

 
c

o
m

a
 

ru
a 

lo
ur

o 
M

A
ce

o
r

y

X

s ?

§ g
P S

«'I s 
1 5

§ L
I  I
I  * 
i  j 
g

3 I
I r
* : g

I

«
O  
z  *
u i  1  
O I



r



j W n  vri&'TuW * 
( ,  " 41
C Â Ï S / î l  M H *

8 « PR O JETO  DE S IN A L IZ A Ç Ã O







r

| | i | ?  'I *
:v"--

S i
i l

g  g  
V ,r>

- y & r - I i I . . \
■ 1 ; i i  i  

. § »  I  - T

if i - •

i s

i  r  
í  ■* f  * » %



PLACAS DE SINALIZAÇÃO rRECHO

PLACAS REGULAMENTARES PLACAS ADVERTÊNCIA PAINÉIS DA 8ANO&RA
sc*t* i «o »«e emm m

p ia c a s  escoo t m je ú a  q u a n t p la c a s  tm e m  wmmm o u * f f  ^ 0 W >  a t m

MOTA 1
- Às ç*mtm

NOTA 2:

Qtte«msma Çtfíã mwm

* l.Qdr» Fí#í^ 8
»$mm Táŝ a
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PLACAS DE SINALIZAÇÃO INTERSEÇÃO EST - 00

piAcm  m m iA m w bm s
tm M M  i<m 

PiMim mm mmmtm m.mm

p l a g a s  MDwerrÊNOM

P U C * #  l^ w c -  MÈmãm mm

PIAGAS i:í#0«MATJVAS
M C*W » t  »

s * * * »  « » r

w

PAiNÊJS OA BANDEIRA
i #

M s c a & ü o e t t M t s
eôe«e* au*m

fpfô

**»«* a.
A* £m*s áfe ^

Uás
B8S »a HQij.iHir̂  » r a c ^  ifr 1

* 1 $«iN$w UH**#®
Ofe««*»
óf§* ** '̂8»

&&&
****

«®T* |
s** &?< te

9 átí-iS

v*m

€

m c f r r v * * .

«'**£CRATO

PKÜJgTO DÊ SmAlU-AÇÀO 
DPMUJHt DAS PLACAS

1W CW 6 ACíSSO  *  SANTA tC M T IM X )

a mmtuwsr», • *. *mm\*

t&m. s*iw Hrtm*m»



PLACAS REGULAMENTARES
DETALHE EXECUTIVO

PARADA OBRIGATÓRIA 
R-1

M *  r / i  *****
mm i

ÇORCS
R « 1

fp iC Í $  *#***&&

DÊ A PREFERÊNCIA
R-2

COTA »0 BOSO0 
M Affi H tó ü W O

i a s b  i W ? « Á t í l à | r r . y
i  i l N y í l

R ...?

fW O Q  í» « rw o  »*«*«-*>  

* I W  • i * # t *

NOTA.
W U f t í - iS I  C«

»3 a R-31

COTA »  » » » 0 0  

MAíS WtòJSWO

f I
* » & *  t o  &  mmmzM tmmm tmmmmm

tm m m  m m , $ m  *. %mf*> s m m m  »



m 2 * .



P L A C A S  IN D IC a t iv a s

D ETALH E EXEc u t iv q

c c t »  e o
i w i  í*SO*ía*Si

X «  («AC»»)

NOTA;
W ÍO O A S  € v  < * « R U £ W 0 5 JJ J !»

v«**l
c « iá / c t V i ?.u

*  * * « n iT U » A  DO

CRATO

pe çueT O  e t  s » « » , * A Ç to  
o f t * u « í cw E cw f« vo  o t  s » + < n iz * ç * o  v e n T t o i

**ÍC M O

>»"**» £»SÍ«»Í?» ' ■****.

<C
\\
\



SIN A LIZA Ç Ã O  Ve r t ic a l .
D E T A L H E  D A S  s e t a s

”\

S e lo  h o r iz o n ta l ,  » e r t ic o l  o u  ^ c i ^ e a a  
p e ra  «m a ie g w xja

i « i a  ÍK w iíf iW « # ' *  - i « W i í i « S*to v*cl*tof m  <b«v9rws( « m »  dwo#
ô »  f w o  u m ®  t» 9*p « fe  « m  f d M S t  d *  pàrtiSuO*

ALZIRA OnW€H$ÔCS (mm)
oas u tm *$ 9 Íí c <* « t f

isa 210 1*2 60 72 23« 12

*75 245 154 70 64 21 273 14

200 280 m $0 $6 24 312 ie

250 350 220 10Q 120 30 3$0 20

300 420 264 m 144 3fi *63 24

350 490 30« n o 1«8 42 54« 2$

400 560 352 160 l£2 4« <524 32

AíLlW A 

Oâ S  ilfR A S
{***)

t* 6 s 9 f r
*50 264 150 m n t i 12

t?5 305 175 n »4 2t 273 14

200 352 200 m n 24 332 Mt

250 440 250 too m 30 390 20

300 528 300 120 144 M *$a 24
350 616 350 140 m 42 28

400 704 400 m m 46 m 32

SaL'.r^ 0 (k^ ia
|  C«vH
ÇftíA/C« * ! * • *

A LM A  

OAS LETRAS
O m x S m S  { m m )

& c 4 * t t

ISO 2 W 164 60 n * n 342 12
175 245 195 7 0 e * 21 390 14
200 260 224 90 24 456 16
250 350 280 m 120 50 570 20
300 4&> 33« 120 144 3« 6S4 24
350 490 3*2 140 i$8 ♦2 m 2»
400 ^ 9 *<*ô 160 m 4a 32

k "f?  ;’ *i».«n<Tv*A jhj

CRATO

» O *  t o *  ®s
O EÍA U C tXtCU ÍW O  CC aiHAU /íçAO  VtRTtC« . 

tl»££»<a





; >

p

• m

I

♦  «

í !

U Î
5 1
2 3

Í 8  5

- , r  í  í

— .

J .

L

ES
í U

* i j s i

J ? ! 2
2 w 
t e

|C'

z y



P IS T A  DUPLA

? »
e* sr&*«MC!A i ' í  «©

í k

f  * 9 *  a * s$ mmmç* ^

lA ^ O f l fC O W IC *

■ í

DETALHE A
u « *  S iM P tís  t< u c £ jA o *  jCCfteftAwc*,

-+■ - I — s a — f .

* s

\ j a

DETALHE B

; »-** vr.
"V ém

Ksmmtmmm

D E T A L H E C

V »aow. n* #«{*»$<>

/ I

*S ^  /* n t n t r u t A  oo
B O R A T O

\
Sju Í í ‘Menâí̂ Skira

f  ̂ gá 'fthW c£I f& m  
C íU A /C t  S J M 4

D AS**f*AS

t*vçm> M t t K 4  §*»?* &****><$}
* '*«:**♦*«* f C*í* ««z&ê&tèi* rmxm& wtim*

'" — • »-■ —f!





» 1 3  +AM *

fc *  *
» “  A  *  ' « »

MyHÈÇtfttfit i
f * < f :$* ■*«P»*fi L 
’ ' t fft -.1 / H 1

I  f  / •
I  /  % /  ? 

f

m  CHATO

f *  M í * *  r / /%  *■ ms* mWß*#JkfA0%
tmm*#* >■*&* £**M.

$0’m * ,* **
&*%".*< Jí ^

t**i #/»>
•« •*? .*** wùë>*isétiÊm- > ■ . . . . . - X



a p r o x im a ç ã o  d e  canteiros
iS ÍX?)OCS OPCSt OS)

S A ÍD A
ru jx O  0fl4$*3€:Nyf'

pmm.

feaí. m í t s f r i V : '  
( ,Hr

J L
t  WXFEÍTVtA DOM CRATO

r - ’ -

/ I

\

o r r ^ L H i  d á  t o t w *  n o  P X f f m » i t o  m  
t e m *  jm a ç A o  d o s  q n y ( c m o s

»«eCMO. «<&»§& A a*XTA «C W Ô ÍÍI
i ü .*<,* i  § m - * m r»»
; JMIKfiA *«©*$» 3^5$ |

W«ê»j*5̂ WK ' J

w



APROXIMAÇÃO d o s  c a n t e i r o s
(MESMO 5ÍNW DO - fU iX Q  O ftCW t****)

SPAN CA

SAÍDA
<MESMO SCMROO • FLUXO CONVEROENTÉS

A
f  X

4 Ü A /ÎÏ *  i " **

/* » » irtitv t*  tfo

%: CRATO

OÊtALHE ÖA NO f»AVIM6 *f? 0  NA
AP«*OXiMAÇAO OOS O N t f  W S

W CM O  ACi$£C* A SAtffA<C**ÀT<VC*



D IS P O S IÇ Ã O  D A S  TACHAS REFLETIVAS

O R IA /C f

Dí$P0$JÇÀO Q A %  TACHAS
I tC H f f iV A S  £***»« ï A *w*i í s

* £  p * t 9  i r r u * A  s o

CRATO
* € t m O Á  SA**msCJMk?o < t  ■

t w *
*«*#«&* | -5*X ÿ

vt$*r* '«* :*Y: '*.•• * 1 ■ —̂



r

o -
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n o t a  d e  s e r v iç o  c e r c a  p r o j e t a d a

LADO ESQUÊROO
1 OCALIZAÇAO

e s t a c a ËSTACA EXTENSÃO
INICIAL fin a l (m)

0 106 *  5,00 2 125 OC
*

LADO CNRBTO
LOCALIZAÇÃO

ESTACA e s t a c a EXTENSÃO
INICIAL FINAL (m)
0 10S ♦ 5,00 2 125.00

SUB-TOTAL 2.128,00

SUB-TOTAL 2.125,00

TOTAL GERAL 4.250,00

S m L W '- ïâ fa ï*  
r r i i A / c r w * *

jJÉk
\  Ä 7 *  W ltftITW RA DO

Ä CRA TO

/ A

! %ï

N Q U Q €  Sfe«V*ÇO 
CERCA P«OJ€TA£>A

m ic w e  ACâA&oÁ&^íAífnATO-ai^
j t*««*»?'** D".?* 1 *t\ rjteiMD ,**&•>*

*«*» *» <*» «Mj|



NOTA DE SERVIÇO REMOÇÃO DE CERCA EXISTENTE

LA DO ESOUERDO
LOCALIZAÇÃO

ESTACA ESTACA EXTENSÃO
INICIAL FINAL (m)

6 9 60.00
29 31 40,00
96 97 20,00

104 105 20.00

INTERSEÇÃO 80 00

LADO DIREITO
LOCALIZAÇÃO

ESTACA ESTACA EXTENSÃO
INICIAL FINAL (m)
S 7 40.00

29 31 40,00
96 97 20,00

104 105 20.00
*

SUB-TOTAL 220,00 S U B -T O T A L 120,00

TOTAL GERAL 340.CC
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E X P LO R A Ç Ã O  E R E C U P E R A Ç Ã O  D A S  ÁREA3 DE E M P R É S T IM O S
A exploração deverá ser precedida de licenciamento argentai junto aos órgãos competentes.

4 ESCm çM} 00  TIERRENO £
I ,! -------------------. ESTO CASm £5*S C A W C A S síértí e ;
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ESQUEMA DE EX PLO RAÇÃO  DOS EM PRÉSTIM O S
As medidas de controle e recuperação ambientai que devem ser tomadas são

1 * Explorar os empréstimos em âreas externas a lanha de "off-set" com dtstáncia mínima de 5,00 
metros e a jusante da estrada, a fim de evitar a mfiitraçâo de água para o leito da mesma,
2 - Utilizar as caixas de empréstimos para disposição de bota-fora
3 - Utilizar as caixas de empréstimos, também para formação de acumulação de água, desde 
que não comprometam o corpo da estrada e nào criem possibilidades de proliferação de vetores:
4 - Conformar iopograficamente as caixas queaào fWem utilizadas para disposição de bota-fora 
ou acumulo d'água, com seus taludes abrandados e espalhada a camadas de solo orgânicos 
provenientes dos desmatamentos e limpezas das ér«a$
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ÁREA RESTAURADA



ÁREA E X P LO R A D A

'  /  JgSTooue :  
(  o t s p t a
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ESQ U E M A  DE EXPLORAÇÃO DAS JA Z ID A S  D E  S O L O  

PROCEDIMENTO:

1 EVITAR DERRUBAR ÁRVORES COM COPAACIMA DE 100m2 E ESTO CA R  SOLO  

ORG ÂNICO  E RESTOS OA VEGETAÇÃO
2 APÓS A EXPLORAÇÃO DA JAZIDA REGULARIZAR A SUPERFÍCIE RESULTANTE E 

O S TALUDES
3 - EXECUTAR VALETAS DE PROTEÇÃO SE NECESSÁRIO, D IR ECIO NANDO  AS A G U AS

PARA OS VALES
4 - RECOM POR A COBERTURA VEGETAL. INCLUSIVE NOS TALUDES, ESPALHANDO O

SOLO ESTO CADO  DE MODO UNIFORME
a -
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Á R E A  E X P L O R A D A

E S Q U E M A  OE E X P LO R A Ç Ã O  DE P E D R E IR A S  

P R O C E D IM E N T O

1 - EVITAR DERRUBAR ÁRVORES COM COPA ACIMA D6 10Qm2 E ESTOCAR SOLO

O RG ÂNiCO £  RESTO S OA VEGETAÇÃO,
2 - APÔS A EXPLORAÇÃO DA PEDREIRA, LIMPAR A PRAÇA DE TRABALHO E NELA

ESPALHAR O  SOLO QRGÀNSCQ ESTOCADO
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PRESERVAÇÃO d o s  c u r s o s  d  á g u a
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TÉ C N IC A S  PARA RECUPf r Ao -
DE MATAS C IL IARES

Caso ocorra a necessidade de  d e s m * , , , ,^
do corpo estradai deve-se fa ze r  unn n« » 5  âr*a,  a» nrP^  ,

se^ ^ r Dr i ,f " * rvaí áo em P«* da execução
A s m atas ciliares apresentam  h e te íc -j,^ ,^ . ' ? 3 li f®cuperar a  vegetação
ao longo das margens dos rios A  g r » ^  ”0«»ea etevM a Bot .
cursos d agua resultam em um a ' ^ ç ^ ^ ^ w e c o t ó g k S n a s  m ^ j T ^ * *
Em vta de regras, recom enda-se adotar ̂  tâ  adaptada a tais variações
recuperaraçâo de  m alas ciliares ^ Ulntes ^ n o s  na seleçôo de  espécies para

1 plantar espécies nativas com o c o n f c * « « __
Wi matas ciliares da regiõo.

2  - p lan tar o m aior núm efo p o ssive ) $> __
peci«5 sara gerar a#a diversidade

3 - utilizar combinações de  espéctes p«*©,^* d n * *
pioneiras (secundárias tardias e  ciimífccasj crescimento junto com espécies nâo

4  - plantar espécies atrativas â faura

5  - respeitar a tolerância das  espéoes > m x líá e  do e * ,
condição de umidade do solo Para íreaj om tnnZ Ja !* '.sl° 6 913,113 r espécies adaptadas a cada  
aquelas típicas de florestas de brejo à  t « V «  ^ l  r  8.*nc afcadas recomenda-se plantar 
adaptadas a solos bem  drenados ‘ ' " * * d® '"undaçSes recomenda-se espécies
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PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Muniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ANEXO II
P r o p o s t a  P a d r o n iz a d a  

P r o p o s t a  d e  P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante _________________________, CNPJ N.° ___________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei
n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO:
VALOR GLOBAL R$ :__________ (......................... ) .

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com

&



CRATO
PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniàpal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO III
Mo d e l o  d e  R e c i b o  d e  g a r a n t ia  d e  P r o p o s t a

R e c i b o  d e  g a r a n t ia  d e  P r o p o s t a

REF. CONCORRÊNCIA N.°

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de 
Rua

Ceará
Fone:

PARA: (NOME DA EMPRESA)
Endereço :
Fone : ( )

MODALIDADE:
N .° DOCUMENTO:
GARANTE:
VALOR: R$ ( )

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em 
epígrafe, RECEBI da empresa acima qualificada o documento acima 
identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

-Ceará, de de

< < < < < < < < < < > > > > > > > > > >  

Secretaria de Finanças e Planejamento
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ANEXO IV
M o d e l o  d e  C a r t a  d e  F i a n ç a  B a n c á r i a  
_______ CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... , com sede na cidade de ......... . Estado ....... ,
Endereço ........  n.° ....... . inscrito no CNPJ sob o n. °
.................. neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco................
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE ______________________ - doravante assim designado.
3. AFIANÇADA
Empresa ...................................  com sede na Cidade de
................. Estado de .................Endereço
.................n.°.......... inscrita no CNPJ n.° ................
doravante assim designada.

O Banco ............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ , pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.° ___________________.

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no Endereço
...... . onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de ______________________ ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.

^ U N iC í / i ,

F t S N *
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Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.
......................  , ....  de .....................  de

Banco ....

TESTEMUNHAS
1 . __________________

Nome:
CPF:

2 . _________
Nome:
CPF:

E l  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0

CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.° 
XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, 
bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada por 
(representante legal), inscrito no CPF sob o n. ° XXX. XXX. XXX-XX, tendo 
como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA- 
CE sob o n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA n° __________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 objeto da presente avença é a ____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n°
__________________  e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 - 0 valor global da presente avença é de R$ ____ (____) , a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, 
segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de
2 0 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.

MUNICÍPIO DE 
inscrito no

____________________ , pessoa jurídica de direito público,
CNPJ sob n.° ________________ , com sede na Rua
__________________________ , Ceará, através da SECRETARIA
____  DO CRATO, neste ato representada por seu Secretário,
_________________ , na forma da Lei, doravante denominado

MUNICIPAL
Sr.

E l  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
certificação da medição pela Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V
/ - /

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

O
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Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de _____________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de _____________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n ’ 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de ______________ , com
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade

Recursos:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES

6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°
__________________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

Classificação Econômica . Fonte de

6/
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encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato 
em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios previstos no 
subitem 7.22 do edital.
6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Qj

E S 3  Largo Júlio Saraiva, S/N^ - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com



..... mmr-. «A íL  ,
. b PREFEITURA DO

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante 
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS

7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - 0 termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
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7.6 - 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de ______________  do
Município de Crato;
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9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem ã data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
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10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de ______________  de Crato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8 . 666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
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12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo
engenheiro ________________ inscrito no ______  N° ________  previamente
designado pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____ de ______________  de ______.

TESTEMUNHAS :

1 . ________________________________

CPF :

2  . ____

CPF:

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

SECRETARIA
CONTRATANTE

CPF N° 
CONTRATADA
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ANEXO VI

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO»> neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
« < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>
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Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° . 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>

< < <DECLARANTE> > >
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Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO
(nome/
social)____
CNPJ N°

razão
__________________ , inscrita no
por intermédio de seu

Sr (a)
portador(a) da Carteira de

representante legal o (a)

Identidade
n° e CPF n DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4°, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______ , sediada
na _____________________________ , neste ato representado por
_________________ , inscrito no CPF sob n° __________________. Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

/ 2  0

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° _______________, declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE , que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :_________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9 ° ,  INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

_____________ / ______________________ / 2  0

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

O
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